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Seleção de Fornecedores N.º 054/2024 
 

Tipo de Despesa: Prestação de serviço Nº Processo Referente: 

00001.000367/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
internet banda larga comercial para atender as demandas da Unidade UD06 
Seropédica/ AGEVAP. 

Inclui bem permanente a 
patrimoniar? 

(   )Sim ( X )Não 

Justificativa da Dispensa:  

O fornecedor atende aos requisitos do Termo de referência, encontra-se com 
documentação válida, apresentou proposta de preço dentro do limite de 
dispensa/pedido de cotação. 

Elaborador:  

Viviana Morgado da Silva 

Beneficiário/ Fornecedor: 

Pessoa Física ou Jurídica: V1 Telecomunicações e Informática Ltda 
Nome Fantasia: V1 TELECOM  
CNPJ / CPF: 09.437.907/0001-97  
Endereço: Rua Piraí, 27 Sala 01, Boa Esperança - Seropédica/RJ - CEP: 23.894-874 
Tel/Fax: 21 2682-2429 

Centro de 
Custo: 

% Valor 
Dotação (rubrica) 

orçamentária: 

CG ANA CEIVAP 0,0% R$ 0,00 (valor por extenso) Dotação (rubrica) orçamentária 

CG INEA CBH’s 

TA Transposição 
0,0% R$ 0,00 (valor por extenso) Dotação (rubrica) orçamentária 

CG INEA CBH’s 0,0% R$ 0,00 (valor por extenso) Dotação (rubrica) orçamentária 

CG INEA 

GUANDU-BIG 
100% R$ 3.228,00 

Três mil, duzentos e vinte e oito 

reais 

4. Manutenção do Comitê de 
Bacia Hidrográfica e da Entidade 
Delegatária / 4.2. Manutenção e 
custeio administrativo da entidade 
delegatária /  

4.2.1. Infraestrutura e 
manutenção da entidade 
delegatária /  

4.2.1.1. Despesas de 
funcionamento e infraestrutura / 
4.2.1.1.1. Despesas de 
funcionamento e infraestrutura /  

4.2.1.1.1.1 Telefone e Internet/ 
UD06 (POA 2025) 

CG INEA BG 0,0% R$ 0,00 (valor por extenso) Dotação (rubrica) orçamentária 

CG IGAM PS1 0,0% R$ 0,00 (valor por extenso) Dotação (rubrica) orçamentária 

CG IGAM PS2 0,0% R$ 0,00 (valor por extenso) Dotação (rubrica) orçamentária 

Outras Fontes 0,0% R$ 0,00 (valor por extenso) Dotação (rubrica) orçamentária 

Valor Total 100% R$ 3.228,00 Três mil, duzentos e vinte e oito reais 

Procedimento adotado de acordo com a Resolução ANA nº 122/2019 de 16 de dezembro de 2019. 

A autenticidade deste documento 00050.000532/2024-37 pode ser verificada no site https://agevap.ikhon.com.br/verificador/ informando o código verificador: 5CBF9849.

Documento assinado digitalmente por: ANTONIO MENDES DE SOUZA JUNIOR em 16/12/2024 15:45:48; REJANE MONTEIRO DA SILVA PEDRA em 17/12/2024 14:18:37

https://agevap.ikhon.com.br/verificador/?cod_protocolo=156553&cod_documento=365737&p=5CBF9849
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[   ] DISPENSA DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS, Resolução ANA n° 122/2019 art. 9º, Inciso: 

(   ) I    (   ) II    (   ) III    (   ) IV    (   ) V    (   ) VI    (   ) VII    (   ) VIII   (   ) IX  (   ) X  (   ) XI 

[   ] INEXIGIBILIDADE DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS, Resolução ANA n° 122/2019 art. 10º, Inciso: 
(   ) I   (   ) II 

Procedimento adotado de acordo com a Resolução INEA nº 160/2018 de 11 de dezembro de 2018. 

[ X ] PEDIDO DE COTAÇÃO, Resolução INEA nº 160/2018 art. 8°, Inciso I e art. 10. 

[   ]  DISPENSA DE SELEÇÃO DE PROPOSTAS, Resolução INEA nº 160/2018, art. 17 inciso: 

(   ) I    (   ) II    (   ) III    (   ) IV    (   ) V    (   ) VI   (   ) VII   (   ) VIII 

[   ] INEXIGIBILIDADE, Resolução INEA nº 160/2018 art. 18 inciso: 

              (   ) I     (   ) II 

Procedimento adotado de acordo com a Portaria IGAM nº 39, de 25 de outubro de 2022 

[   ] DISPENSA DE LICITAÇÃO, Lei Federal n.º 14.133/21, art. 75. 

[   ] INEXIGIBILIDADE Lei Federal n.º 14.133/21, art. 74. 

 Procedimento adotado de acordo com as regras de contratação por outras fontes. 

[    ] Código Civil e outras normas de Direito Privado. 

( X ) Autorizado 

       (   ) Não Autorizado Data: 16/12/2024 (assinado eletronicamente)  
Gerente Contrato de Gestão Interino 

( X ) Autorizado 

        (   ) Não Autorizado Data: 16/12/2024 (assinado eletronicamente)  
Gerente Financeira 

 

A autenticidade deste documento 00050.000532/2024-37 pode ser verificada no site https://agevap.ikhon.com.br/verificador/ informando o código verificador: 5CBF9849.

Documento assinado digitalmente por: ANTONIO MENDES DE SOUZA JUNIOR em 16/12/2024 15:45:48; REJANE MONTEIRO DA SILVA PEDRA em 17/12/2024 14:18:37
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